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CADASTRO DE AQUICULTURA - Ns 013/2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Estadual no 3.785. de 24 de Julho de 2012.

expede o presente Cadastro de Aquicultura que autoriza:

INTEREssADo: Francisco Brasil Nepomuceno.

ENDEREÇo pARÁ coRRESpoNDÊNclA: Rua Levi, s/no, Grande Vitória, Codajás-AM.

CNPJ/CPF: 510.654.012-72 lNscRIÇÂo ESTADUAL:

Foxt: (97) 98412-0126 FAx:

REGIsTRoNoIPAAM: 0905.3600 PRocEssoNs:2063/2021-90

ATTvTDADE: Aquicultura

Loc,ulzlÇÃo DA ATTVIDADE: Estrada Ozias Monteiro, km 02, M.D.. Situado nas

seguintes Coordenadas Geográficas: 03"50'5,00"S(S) E 62"3'56,17"W(W), Codajás-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar a criaçâo de peixe em uma infraestrutura destinada ao cultivo
intensivo de tambaqui (Colossoma macropomum) em 01 (um) viveiro escavado,
lnstalado em uma área alagada total de 0,261ha, em sistema de cultivo intensivo em

uma infraestrutura existente em um imóvel com área total de 1 ,12ha.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEcRÁDa»on: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTE CADASTRo: PERMANENTE' pâra a finalidade acima.

Atenção:
. Este Crdtstro é composto de 14 rrstriçôai G/ou aoÍdiçôrs constantes no veÍso. cujo não cumprimento/atendimento

sujeilará a suainvalidaçâo e/ou as penalidades pÍevistas em normas.

. Este Cadastro nào comprova nem substitui o documento de propriedâde. de posse ou de dominio do imôvel

. Este cadasfio deve permanecet na localizâção dâ âtividade e exposla de forma visivel (fi§ntê e verso).

. Os dados técnicos do projeto são de inteiÍa responsabilidade do respon§ável técnico.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VÀLIDADE DESTE CADASTRO DE AQUICULTT]RA _ \'OI3/2023

l. O presente Cadastro está sendo concedido com base nas informações constantes no pÍocesso no

2063l2ULl-90 e observaçíes in loco
2. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão deste Cadastro implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitado novo Cadastro de Aquicultura, com
formulário de Cadastro de Atividade e croqui atualizado.

3. Este Cadastro é válido apenas para a localização e finalidade constante no referido Cadastro,
devendo o Aquicultor requerer ao IPAAM novo Cadastro, quando necessitar fazer mudança de
qualquer um destes itens ou ampliação, desde que seja até 5,0 ha de área inundada, até 500m1
com fluxo contínuo e até 1.000m3 em tanque-rede;

4. Este Cadastro não dispensa nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipall

5. Proteger à f4una conforme o estabelecido nas Leis no 5.197167;
6. Manter integral as Areas de Reserva Legal e Preservação Permanente - APP, conforme

estabelecido a Lei n." 12.651112, e Lei no 12.727/12.
7. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianewis; Carapa paraense) e

copaíba (Copadera trapezifulia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo
com o Decreto Estadual n' 25.044/05.

8. O coÍe da Cestanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueirr (Hevea spp.), somente poderá
ocorrer mediante Autorização de Supressão Vegetal, expedida pelo IPAAM, não sendo
permitida a exploração comercial dessas espécies, conforme estabelece o Decreto Federal no
5.975t67.

9. São proibides a introdução, transposiçâo e a cÍiação de espécie exótica na fauna aquática da
bacia Amazônica.

10. Este Cadastro nâo permite a captura de.animais aquáticos sem autorizaçàô do Orgão
competente;

I l. Manter as iíÍeas dos viveiros ern contato com a lâmina d' água livre de vegetaçâo e retirar as
plantas aquáticas, visando evitar a reprodução de mosquito transmissor da malária.

12. Adquirir a Licença de Aquicultor, conforme lnstrução/ Normativa MPA n" 06/201 l.
13. Adquirir no lnstituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos NatuÍais Renováveis (IBAMA),

o Cadastro Técnico Federal para manejo de recursos aqúticos (http:www.ibama.gov.br).
14. Apresentar enurlmente a este IPAAM, comprovante de procedência dos animais adquiridos.

,


